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§ 1º Para recebimento do incentivo financeiro adicional de
que trata este artigo, os Laboratórios Tipo I e Tipo II deverão cum-
prir, além do disposto no "caput", os seguintes requisitos:

I - atendimento dos critérios de qualidade estabelecidos nesta
Portaria, cujos dados serão obtidos a partir do SISCAN ou do sistema
de informação vigente definido pelo Ministério da Saúde;

II - índice de positividade dos dados aferidos durante o
monitoramento a serem tabulados igual ou superior a 3,0% (três por
cento);

III - percentual de Atipias de Células Escamosas de Sig-
nificado Indeterminado (ASC/Alterados) inferior a 60% (sessenta por
cento) dos exames alterados;

IV - percentual de Lesão Intra-epitelial de Alto Grau
(HSIL/Satisfatórios) igual ou superior a 0,4% (quatro décimos por
cento) dos exames satisfatórios; e

V - tempo médio de exames liberados com prazo inferior ou
igual a 30 (trinta) dias a partir da data de entrada do material no
laboratório.

§ 2º O cálculo do incentivo financeiro adicional de que trata
este artigo será realizado nos seguintes termos:

I - levantamento pelo SISCAN ou pelo sistema de infor-
mação vigente definido pelo Ministério da Saúde da produção total de
cada Laboratório Tipo I e Tipo II dos procedimentos de que tratam os
Anexos II e III;

II - definição do número de procedimentos de que trata o
inciso I que excede o quantitativo mínimo de 15.000 (quinze mil)
lâminas analisadas, considerando-se o somatório total de procedi-
mentos de que trata os Anexos II e III realizados;

III - sobre o número de procedimentos excedentes de que
trata o inciso II, verificar qual o valor financeiro correspondente a
essa produção, considerando-se como valor financeiro por procedi-
mento o previsto na Tabela constante do Anexo II; e

IV - o valor final do incentivo financeiro adicional cor-
responderá a 15% (quinze por cento) sobre o valor financeiro re-
ferente à produção excedente de que trata o inciso III.

§ 3º A relação dos Laboratórios Tipo I e Tipo II que farão
jus ao incentivo financeiro adicional de que trata este artigo será
publicada em ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

§ 4º O repasse do incentivo financeiro adicional de que trata
este artigo será efetuado pelo Fundo Nacional de Saúde aos Fundos
de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios para posterior
repasse aos Laboratórios Tipo I e Tipo II de que trata o § 3º.

Art. 31. O recebimento dos recursos financeiros no âmbito
da QualiCito ficará condicionado à alimentação do SISCAN ou do
sistema de informação vigente definido pelo Ministério da Saúde.

§ 1º Caso o SISCAN ou o sistema de informação vigente
definido pelo Ministério da Saúde não seja devidamente alimentado
pelos entes federativos e laboratórios públicos e privados que atuam
de forma complementar ao SUS, a Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS) providenciará a suspensão do repasse de recursos finan-
ceiros do Ministério da Saúde no âmbito da QualiCito.

§ 2º Regularizada a causa que ensejou a suspensão do re-
passe de recursos financeiros de que trata o "caput", o Fundo Na-
cional de Saúde providenciará a regularização das transferências dos
recursos mediante provocação da SAS/MS.

Art. 32. O monitoramento do cumprimento dos requisitos de
que trata esta Portaria não dispensa os entes federativos de com-
provação da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio
do Relatório Anual de Gestão (RAG).

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33. Os recursos financeiros para execução das atividades

de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 -
Ação: Atenção à Saúde para Procedimentos em Média e Alta Com-
plexidade.

Art. 34. Fica incluída na Tabela de Serviços/Classificação do
SCNES, no serviço 120 - Diagnóstico por Anatomia patológica e/ou
citologia, a Classificação 003 - Laboratório de Monitoramento ex-
terno da qualidade dos exames citopatológicos do colo do útero, nos
termos do Anexo IV.

Art. 35. O Ministério da Saúde disponibilizará documentos
de apoio às Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal e
Municípios para a organização da QualiCito, incluindo-se as normas
e formulário de apoio à contratação dos Laboratórios Tipo II, no sítio
eletrônico http://www.saude.gov.br/sas.

Art. 36. Esta Portaria entra em vigor:
I - em relação ao Capítulo IX - DO FINANCIAMENTO, 90

(noventa) dias contados da data de sua publicação; e
II - em relação aos demais Capítulos, na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Procedimento 02.03.01.005-1 Controle de qualidade do exame citopatológico cervico vaginal.
Descrição Consiste na revisão de lâminas por laboratório diferente daquele que realizou o exame citopatológico de rotina para detectar as diferenças de interpretação dos

critérios citomorfológicos e reduzir o percentual dos casos falso-negativos, falso-positivos e insatisfatórios para rastreio das lesões pré-neoplásicas e câncer de colo
de útero.

Complexidade MC - Média Complexidade
Modalidade 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro 02 - BPA (Individualizado)
Atributos Complementares 009 - Exige CNS, 023-Registro no SISCOLO; 040 - Registro no SISCAN
Tipo de Financiamento Média e Alta Complexidade (MAC)
Subtipo de Financiamento 0057- Controle de qualidade do exame citopatológico do colo de útero
Valor Ambulatorial SA R$ 8,96
Valor Ambulatorial Total R$ 8,96
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 0,00
Total Hospitalar R$ 0,00
Quantidade Máxima -
Sexo Feminino
Idade Mínima 10 anos
Idade Máxima 130 anos
CBO 2211-05, 2212-05, 2234-10, 2251-48, 2253-05, 2253-35.
Serviço / Classificação 120 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica e/ ou citologia - 003 - Monitoramento externo da qualidade dos exames citopatológicos do colo do

útero.

ANEXO II

Procedimento 02.03.01.006-0 Exame do citopatológico cervico vaginal/microflora - Rastreamento
Descrição Consiste na análise microscópica de material coletado do colo do útero. Indicado para todas as mulheres com idade entre 25 e 64 anos e vida sexual ativa, para

o rastreio das lesões pré-neoplásicas e câncer de colo do útero.
Complexidade MC - Média Complexidade
Modalidade 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro 02 - BPA (Individualizado)
Atributo Complementar 009 - Exige CNS, 023- Registro no SISCOLO, 040 - Registro no SISCAN
Tipo de Financiamento Média e Alta Complexidade (MAC)
Subtipo de Financiamento 0057- Controle de qualidade do exame citopatológico do colo de útero
Valor Ambulatorial SA R$ 7,30
Valor Ambulatorial Total R$ 7,30
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 0,00
Total Hospitalar R$ 0,00
Quantidade Máxima 1
Sexo Feminino
Idade Mínima 25 anos
Idade Máxima 64 anos
CBO 2211-05, 2212-05, 2234-10, 2251-48, 2253-05, 2253-35.
Serviço / Classificação 120 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica e/ ou citologia - 002 - Exames citopatológicos; 120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica

e/ou Citopatologia - 003 - Monitoramento externo da qualidade dos exames citopatológico do colo do útero.

ANEXO III

Procedimento 02.03.01.001-9 Exame do citopatológico cervico vaginal/microflora
Descrição Consiste na análise microscópica de material coletado do colo do útero. Indicado para mulheres com vida sexual ativa, para diagnóstico das lesões pré-neoplásicas

e câncer de colo do útero.
Valor Ambulatorial SA R$ 6,97
Valor Ambulatorial Total R$ 6,97
Quantidade Máxima 1
Atributo complementar Incluir: 040 - registro no SISCAN
Serviço / Classificação Incluir: 120 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica e/ ou citologia - 003 - Monitoramento externo da qualidade dos exames citopatológico do colo

do útero.

ANEXO IV

Cód. Serv Descrição do Serviço Cód. Class Descrição da Classificação
120 Diagnóstico por Anatomia patológica e/ou citologia 003 Laboratório Tipo II


